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INSPEÇÃO ESPECIAL DE OBRAS. Exame de 

despesas com execução de obras durante o exercício 

financeiro de 2012. Período de 01/01 a 13/07/2012. 

Despesas excessivas e não comprovadas com obras e 

serviços de engenharia. Danos ao erário. 

Responsabilidade solidária. Imputação de débito. 

Aplicação de multa. Comunicação. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 01481/19 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de Inspeção de Obras tendo por objeto a análise da legalidade das despesas 

e da regularidade da execução das obras públicas realizadas no Município de Joca Claudino, no 

exercício de 2012 (período de 01/01 a 13/07/2012), sob a responsabilidade da então Prefeita, 

Senhora LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, e relacionadas a partir de consulta 

ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade – SAGRES. 
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A Auditoria, após inspeção “in loco”, que se deu no período de 09 a 13/07/2012, 

tendo sido acompanhada pelo Senhor RAIMUNDO SOARES, Secretário Municipal de 

Infraestrutura, em relatório inicial de fls. 406/431, informou que as obras inspecionadas e avaliadas 

totalizam um investimento de R$742.151,88, correspondendo a 100,00% da despesa paga pelo 

Município em obras públicas até a data da inspeção, conforme Relatório de Obras obtido através do 

Sistema de Acompanhamento da – SAGRES, conforme quadro a seguir: 

 

 

Ao final do relatório, a Auditoria concluiu: 
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Notificada para a apresentação de defesa, a interessada, após solicitar e obter 

prorrogação de prazo (fls. 436/439), deixou escoar o prazo sem apresentar qualquer documentação. 

Após cota de fls. 443/446 do Ministério Público de Contas, da lavra da Procuradora Sheyla Barreto 

Braga de Queiroz, esta 2ª Câmara editou a Resolução RC2 – TC 00153/14, publicada no DOE de 

17/07/2014 (fls. 447/453), nos seguintes termos: 

 

A então Prefeita foi comunicada da decisão pelo Ofício 677/2014-SEC.2ª. (fl. 455) e 

o Secretário Geral do Tribunal de Contas da União – Regional da Paraíba, Senhor RONALDO 

SALDANHA HONORATO, pelo Ofício 678/2014-SEC.2ª. (fl. 457), ambos com comprovantes de 

recebimento, constantes dos autos físicos (fls. 456 e 458, respectivamente). 
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Em vista do não comparecimento da interessada aos autos, esta 2ª Câmara, pelo 

Acórdão AC2 – TC 01558/18, publicado no DOE de 18/07/2018 (fls. 468/475), decidiu pela: 

 

A atual Prefeita, Senhora JORDHANNA LOPES DOS SANTOS, foi comunicada da 

decisão pelo Ofício 344/2018-SEC.2ª. (fls. 478/479). A Corregedoria, em relatório de fls. 489/491, 

informou que a responsável não veio aos presentes autos e não apresentou quaisquer documentos 

para atendimento do Acórdão inicialmente identificado, como também não apresentou nenhuma 

justificativa para o não atendimento, concluindo que o Acórdão AC2 - TC 01558/2018 não foi 

cumprido. 

O processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas que, em parecer da 

mesma Procuradora (fls. 496/499) opinou pela: 

 

 

Atendendo a despacho desta relatoria, a 2ª Câmara deste Tribunal citou as empresas 

envolvidas na realização das obras e seus respectivos responsáveis para, querendo, apresentarem 

defesas e/ou justificativas, porém deixaram escoar o prazo sem quaisquer manifestações. 

O processo foi agendado, com as notificações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Mesmo diante da ausência dos documentos reclamados, a Auditoria conseguiu 

avaliar as obras realizadas até o momento da realização da diligência “in loco”, inclusive indicando 

excesso em três delas. Vejamos: 

 

Como se pode observar os recursos envolvidos na construção da obra foram 

predominantemente federais, tendo o Tribunal oficiado à Secretaria Geral do Tribunal de Contas da 

União – Regional da Paraíba a respeito da matéria. Saliente-se que os recursos próprios previstos 

para a obra em tela (R$4.765,10) correspondem a 2,91% dos recursos totais. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
 
PROCESSO TC 06739/12 

 
 

 

6/24

 

A obra em exame foi fruto de convênio 507/2011, realizado ente a Secretaria de 

Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia do Estado da Paraíba e a Prefeitura Municipal de 

Joca Claudino: 
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As fotografias e a avaliação feitas durante a inspeção demonstram a situação inicial 

da obra e o excesso identificado, conforme relatório inicial de fls. 406/431: 
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Observe-se que atualmente a situação da Prefeitura em relação ao mencionado 

convênio ainda é de inadimplência, mesmo tendo vencido em 25/04/2013. Assim, deve o valor 

considerado em excesso (R$38.580,69) ser ressarcido ao Estado. 
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Da mesma forma, as fotos e a avaliação constantes do relatório de auditoria às fls. 

406/431 atestam o pagamento por serviços não realizados: 
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Assim, também deve ser ressarcida a quantia de R$274.317,88, referente à obra de 

reforma da Prefeitura, financiada com recursos próprios, conforme levantamento da Auditoria. 

Sobre as demais obras avaliadas, o Órgão Técnico não verificou excesso, tendo a ex-

Gestora sido multada em vista do não encaminhamento de documentos pertinentes. 

A assinação de prazo imposta através Acórdão AC2 – TC 01558/18, publicado no 

DOE de 18/07/2018, para apresentar a documentação reclamada pelo Órgão Técnico deste Tribunal 

foi dirigida “à atual a administração”, não se referindo diretamente à Gestora, podendo haver 

interpretações diversas, em vista de envolver recursos provenientes de diferentes esferas 

governamentais. A fixação de prazo, pois, resta prejudicada. 
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Em conformidade com o levantamento da Auditoria e diante da inércia da ex-Gestora 

e dos representantes das empresas em justificar as eivas indicadas, devem ser imputados os 

excessos verificados para ressarcimento. 

É que no âmbito da despesa pública, a prestação de contas deve apresentar-se em sua 

completude, caso contrário será o mesmo que não tê-la realizado. Deve evidenciar a adequação dos 

procedimentos adotados para a execução da despesa e, principalmente, demonstrar o mérito 

alcançado, ou seja a efetiva aquisição de bens, realização de obras ou prestação de serviços, bem 

como a conquista de bons resultados para a coletividade. Esse duplo aspecto da prestação de contas - 

formal e material, respectivamente - está constitucionalmente previsto: Veja-se: 

CF/88. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 

como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

A Lei de Normas Gerais de Direito Financeiro – Lei 4.320/64, exige que, na 

quantificação (liquidação) da obrigação de pagar, além de identificar a origem do gasto, o credor e o 

valor a ser pago, a administração deve certificar o resultado auferido – legitimidade da despesa 

pública. Cite-se: 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1°. Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar; 

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

§ 2º. A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 

base: 
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I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

O Supremo Tribunal Federal já assentou a obrigação dos responsáveis por dinheiros 

públicos de demonstrar a sua escorreita aplicação sob os enfoques formais e meritórios, quando do 

julgamento do Mandado de Segurança nº 20.335-8/DF, publicado no DJU de 25/02/1983, de cujo 

voto do eminente relator Ministro Moreira Alves, colhe-se lapidar comentário: 

“Vê-se, pois, que, em tema de Direito Financeiro, mais particularmente, em tema de 

controle da aplicação dos dinheiros públicos, a responsabilidade do Ordenador de Despesa pelas 

irregularidades apuradas se presuma, até prova em contrário, por ele subministrada”. 

Conclui-se, portanto, que se recursos públicos são manuseados e não se faz prova da 

regularidade das despesas realizadas com os correspondentes documentos exigidos legalmente, 

os respectivos gestores atraem para si a consequente responsabilidade de ressarcir os gastos 

irregulares que executaram ou concorreram, inclusive por temerária gerência, além de sujeição à 

multa decorrente de prejuízos causados ao erário, nos termos do art. 55, da LCE nº 18/93. 

Nesse contexto, o valor apontado pelo Órgão Técnico deve ser imputado tanto ao 

gestor municipal quanto à entidade beneficiada, bem como a seus representantes, de modo a ressarcir 

o dano causado ao erário. É que os fatos aquilatados atraem a possibilidade de responsabilidade 

solidária entre o gestor e os beneficiários dos pagamentos identificados como irregulares. Isso porque 

a Constituição Federal submete à jurisdição do Tribunal de Contas não apenas as entidades públicas, 

mas toda e qualquer pessoa, natural ou jurídica, pública ou privada, que de qualquer forma manuseie 

dinheiro público, bem como causadores de prejuízo ao erário. Eis a dicção constitucional: 

Art. 70. (...) 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 

pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
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Art. 71. O controle externo (...) será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas 

(...), ao qual compete: 

II – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa e perda, extravio ou 

outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

O dano a terceiros e a responsabilidade de seu causador, individual ou solidária, são 

matérias tratadas no Código Civil nosso, que assim versa em seus dispositivos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, 

desde que o praticou. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam 

sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão 

solidariamente pela reparação. 

Tal forma de responsabilização não é novidade nas ações dos órgãos de fiscalização. O 

Tribunal de Contas da União, no conhecido episódio da construção do prédio da justiça trabalhista de 

São Paulo, desta forma decidiu: 

“Tomada de Contas Especial. TRT 2ª Região – SP. Obra de construção do Fórum 

Trabalhista de São Paulo. Formalização irregular de contrato. Pagamentos sem devida prestação de 

serviços. Incompatibilidade entre o cronograma físico e o financeiro. Restrição ao caráter 

isonômico da licitação ante a natureza genérica do objeto licitado. Adjudicação à empresa estranha 

ao certame. Pagamento antecipado. Reajuste irregular do contrato. Desvio de recursos. Relatório de 

engenharia contendo informações que propiciaram a liberação indevida de recursos. Relutância do 

TRT em anular o contrato. Responsabilidade solidária com a empresa construtora. Contas 

irregulares. Débito. Multa. Alegações de defesa de um responsável acolhidas. Comunicação ao 

Congresso Nacional. Remessa de cópia ao MPU”. (TCU. Tribunal Pleno. Relator: Lincoln M. da 

Rocha. Acórdão 163/2001. DOU 09/08/2001). 
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No âmbito dessa Corte de Contas também já ocorreram julgamentos assemelhados. 

Assim, é legal, oportuna e recomendável a responsabilização não só do gestor – ordenador de despesa 

– mas também da empresa contratada e seu representante que se beneficiaram dos pagamentos sem a 

efetiva execução dos serviços. 

Os valores devem ser atualizados pela Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba (UFR-PB), cujos índices estão divulgados no site oficial da Secretaria de Estado da Receita da 

Paraíba (http://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb): 

Os pagamentos em excesso, por serviços não realizados em duas obras custeadas com 

recursos do Estado (Reforma da Escola) e do Município (Reforma do Prédio da Prefeitura), somaram 

R$477.754,19, devidamente atualizados entre os meses de quitação de 2012 e junho de 2019: 
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DIANTE DO EXPOSTO, sobre a Inspeção de Obras para a análise da legalidade 

das despesas e da regularidade da execução das obras públicas realizadas no Município de Joca 

Claudino, no exercício de 2012 (período de 01/01 a 13/07/2012), sob a responsabilidade da então 

Prefeita, Senhora LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, VOTO no sentido de que 

esta egrégia Câmara, decida: 

I) DECLARAR PREJUDICADO o cumprimento da alínea ‘c’ do Acórdão AC2-

TC 01558/18 por parte da Prefeita JORDHANNA LOPES DOS SANTOS; 

II) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as despesas com obras públicas 

financiadas com recursos próprios do Município e/ou do Estado, ordenadas pela ex-Prefeita 

LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, em que a Auditoria não tenha indicado 

excesso, ressalvas pela ausência de documentação formal necessária; 

III) JULGAR IRREGULARES as despesas, em valor atualizado de R$477.754,19 

(quatrocentos e setenta e sete mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos), valor 

correspondente a 9.477,37 UFR-PB (nove mil, quatrocentos e setenta e sete inteiros e trinta e sete 

centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), custeadas com recursos do 

Estado e do Município, com as obras de reforma da Escola Municipal de Ensino Infantil e 

Fundamental Vital Raimundo do Nascimento, no Distrito de Santa Rita, e de reforma do prédio da 

Prefeitura, ordenadas pela ex-Prefeita LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, por 

motivo de pagamento por serviços não realizados; 

IV) IMPUTAR DÉBITO no montante de R$58.685,96 (cinquenta e oito mil, 

seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos), valor correspondente a 1.164,17 UFR-

PB (mil, cento e sessenta e quatro inteiros e dezessete centésimos de Unidade Fiscal de Referência 

do Estado da Paraíba), solidariamente, à Senhora LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE 

BARBOSA, ex-Prefeita do Município de Joca Claudino, à empresa CONSTRUTORA, 

COMÉRCIO E LOCAÇÕES TMA LTDA - ME (CNPJ 13.504.574/0001-49) e ao Senhor 

MARCELO PEREIRA DA SILVA - responsável legal (CPF 126.928.638-28), em virtude de 

despesas por serviços não realizados na obra de reforma da Escola Municipal de Ensino Infantil e 

Fundamental Vital Raimundo do Nascimento, no Distrito de Santa Rita, ASSINANDO-LHES O 

PRAZO de 30 (trinta) dias para recolhimento voluntário do débito em favor do Estado da 

Paraíba, sob pena de cobrança executiva; 
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V) IMPUTAR DÉBITO no montante de R$419.068,23 (quatrocentos e dezenove 

mil, sessenta e oito reais e vinte e três centavos), valor correspondente a 8.313,2 UFR-PB (oito mil, 

trezentos e treze inteiros e dois décimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 

solidariamente, à Senhora LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, ex-Prefeita do 

Município de Joca Claudino, à empresa SÃO BENTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 

ME (CNPJ 09.356.377/0001-52) e ao Senhor DAMIÃO CAVALCANTI DOS SANTOS - 

responsável legal (CPF 804.957.884-49), em virtude de despesas por serviços não realizados na 

obra de reforma do prédio da Prefeitura, ASSINANDO-LHES O PRAZO de 30 (trinta) dias para 

recolhimento voluntário do débito em favor do Município de Joca Claudino, sob pena de 

cobrança executiva; 

VI) APLICAR MULTAS individuais, correspondentes a 10% do dano causado ao 

erário, com base no art. 55, da LCE 18/93, nos valores de: 

a) R$5.868,59 (cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove 

centavos), valor correspondente a 116,42 UFR-PB (cento e dezesseis inteiros e 

quarenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra a Senhora LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE 

BARBOSA; 

b) R$5.868,59 (cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove 

centavos), valor correspondente a 116,42 UFR-PB (cento e dezesseis inteiros e 

quarenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra a empresa CONSTRUTORA, COMÉRCIO E LOCAÇÕES 

TMA LTDA - ME (CNPJ 13.504.574/0001-49); 

c) R$5.868,59 (cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove 

centavos), valor correspondente a 116,42 UFR-PB (cento e dezesseis inteiros e 

quarenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra o Senhor MARCELO PEREIRA DA SILVA (responsável 

legal); 
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d) R$41.906,82 (quarenta e um mil, novecentos e seis reais e oitenta e dois 

centavos), valor correspondente a 831,32 UFR-PB (oitocentos e trinta e um 

inteiros e trinta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra a Senhora LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE 

BARBOSA; 

e) R$41.906,82 (quarenta e um mil, novecentos e seis reais e oitenta e dois 

centavos), valor correspondente a 831,32 UFR-PB (oitocentos e trinta e um 

inteiros e trinta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra a empresa SÃO BENTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA - ME (CNPJ 09.356.377/0001-52); 

f) R$41.906,82 (quarenta e um mil, novecentos e seis reais e oitenta e dois 

centavos), valor correspondente a 831,32 UFR-PB (oitocentos e trinta e um 

inteiros e trinta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra o Senhor DAMIÃO CAVALCANTI DOS SANTOS; 

VII) APLICAR MULTA de R$5.000,00 (cinco mil reais), valor correspondente a 

99,19 UFR-PB (noventa e nove inteiros e dezenove centésimos de Unidade Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba), contra a Senhora LUCRECIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, 

conforme o art. 56, inc. III, por ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte 

injustificado dano ao Erário; 

VIII) ASSINAR PRAZO de 30 (trinta) dias para recolhimento das multas 

aplicadas (itens VI e VII) ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 

Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

IX) COMUNICAR a presente decisão à Procuradoria Geral de Justiça e à Secretaria 

do Tribunal de Contas da União na Paraíba (SECEX-PB); e 

X) RECOMENDAR a adoção de providências no sentido de evitar as falhas 

diagnosticadas pela Auditoria e guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem 

como às normas infraconstitucionais pertinentes. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06739/12, referentes à 

Inspeção de Obras tendo por objeto a análise da legalidade das despesas e da regularidade da 

execução das obras públicas realizadas no Município de Joca Claudino, no exercício de 2012 

(período de 01/01 a 13/07/2012), sob a responsabilidade da então Prefeita, Senhora LUCRÉCIA 

ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 

Relator, em: 

I) DECLARAR PREJUDICADO o cumprimento da alínea ‘c’ do Acórdão AC2-

TC 01558/18 por parte da Prefeita JORDHANNA LOPES DOS SANTOS; 

II) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as despesas com obras públicas 

financiadas com recursos próprios do Município e/ou do Estado, ordenadas pela ex-Prefeita 

LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, em que a Auditoria não tenha indicado 

excesso, ressalvas pela ausência de documentação formal necessária; 

III) JULGAR IRREGULARES as despesas, em valor atualizado de R$477.754,19 

(quatrocentos e setenta e sete mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos), valor 

correspondente a 9.477,37 UFR-PB1 (nove mil, quatrocentos e setenta e sete inteiros e trinta e sete 

centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), custeadas com recursos do 

Estado e do Município, com as obras de reforma da Escola Municipal de Ensino Infantil e 

Fundamental Vital Raimundo do Nascimento, no Distrito de Santa Rita, e de reforma do prédio da 

Prefeitura, ordenadas pela ex-Prefeita LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, por 

motivo de pagamento por serviços não realizados; 

 

                                                           
1 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou 
condenação do responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o 
valor do débito em moeda corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de 
Referência (UFR-PB), ou outro índice que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como 

indexador. 
Valor da UFR-PB fixado em 50,41 - referente a junho de 2019, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado 
da Receita da Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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IV) IMPUTAR DÉBITO no montante de R$58.685,96 (cinquenta e oito mil, 

seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos), valor correspondente a 1.164,17 UFR-

PB (mil, cento e sessenta e quatro inteiros e dezessete centésimos de Unidade Fiscal de Referência 

do Estado da Paraíba), solidariamente, à Senhora LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE 

BARBOSA, ex-Prefeita do Município de Joca Claudino, à empresa CONSTRUTORA, 

COMÉRCIO E LOCAÇÕES TMA LTDA - ME (CNPJ 13.504.574/0001-49) e ao Senhor 

MARCELO PEREIRA DA SILVA - responsável legal (CPF 126.928.638-28), em virtude de 

despesas por serviços não realizados na obra de reforma da Escola Municipal de Ensino Infantil e 

Fundamental Vital Raimundo do Nascimento, no Distrito de Santa Rita, ASSINANDO-LHES O 

PRAZO de 30 (trinta) dias para recolhimento voluntário do débito em favor do Estado da 

Paraíba, sob pena de cobrança executiva; 

V) IMPUTAR DÉBITO no montante de R$419.068,23 (quatrocentos e dezenove 

mil, sessenta e oito reais e vinte e três centavos), valor correspondente a 8.313,2 UFR-PB (oito mil, 

trezentos e treze inteiros e dois décimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 

solidariamente, à Senhora LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, ex-Prefeita do 

Município de Joca Claudino, à empresa SÃO BENTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 

ME (CNPJ 09.356.377/0001-52) e ao Senhor DAMIÃO CAVALCANTI DOS SANTOS - 

responsável legal (CPF 804.957.884-49), em virtude de despesas por serviços não realizados na 

obra de reforma do prédio da Prefeitura, ASSINANDO-LHES O PRAZO de 30 (trinta) dias para 

recolhimento voluntário do débito em favor do Município de Joca Claudino, sob pena de 

cobrança executiva; 

VI) APLICAR MULTAS individuais, correspondentes a 10% do dano causado ao 

erário, com base no art. 55, da LCE 18/93, nos valores de: 

a) R$5.868,59 (cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove 

centavos), valor correspondente a 116,42 UFR-PB (cento e dezesseis inteiros e 

quarenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra a Senhora LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE 

BARBOSA; 
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b) R$5.868,59 (cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove 

centavos), valor correspondente a 116,42 UFR-PB (cento e dezesseis inteiros e 

quarenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra a empresa CONSTRUTORA, COMÉRCIO E LOCAÇÕES 

TMA LTDA - ME (CNPJ 13.504.574/0001-49); 

c) R$5.868,59 (cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove 

centavos), valor correspondente a 116,42 UFR-PB (cento e dezesseis inteiros e 

quarenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra o Senhor MARCELO PEREIRA DA SILVA (responsável 

legal); 

d) R$41.906,82 (quarenta e um mil, novecentos e seis reais e oitenta e dois 

centavos), valor correspondente a 831,32 UFR-PB (oitocentos e trinta e um 

inteiros e trinta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra a Senhora LUCRÉCIA ADRIANA DE ANDRADE 

BARBOSA; 

e) R$41.906,82 (quarenta e um mil, novecentos e seis reais e oitenta e dois 

centavos), valor correspondente a 831,32 UFR-PB (oitocentos e trinta e um 

inteiros e trinta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra a empresa SÃO BENTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA - ME (CNPJ 09.356.377/0001-52); 

f) R$41.906,82 (quarenta e um mil, novecentos e seis reais e oitenta e dois 

centavos), valor correspondente a 831,32 UFR-PB (oitocentos e trinta e um 

inteiros e trinta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), contra o Senhor DAMIÃO CAVALCANTI DOS SANTOS; 

VII) APLICAR MULTA de R$5.000,00 (cinco mil reais), valor correspondente a 

99,19 UFR-PB (noventa e nove inteiros e dezenove centésimos de Unidade Fiscal de Referência do 

Estado da Paraíba), contra a Senhora LUCRECIA ADRIANA DE ANDRADE BARBOSA, 

conforme o art. 56, inc. III, por ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte 

injustificado dano ao Erário; 
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VIII) ASSINAR PRAZO de 30 (trinta) dias para recolhimento das multas 

aplicadas (itens VI e VII) ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 

Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

IX) COMUNICAR a presente decisão à Procuradoria Geral de Justiça e à Secretaria 

do Tribunal de Contas da União na Paraíba (SECEX-PB); e 

X) RECOMENDAR a adoção de providências no sentido de evitar as falhas 

diagnosticadas pela Auditoria e guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem 

como às normas infraconstitucionais pertinentes. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa (PB), 25 de junho de 2019. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima
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Cons. André Carlo Torres Pontes Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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